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TÍTULO: 11 – REMESSAS PARA ARQUIVOS 
ASSUNTO: Remessas para arquivo definitivo 

Referências:  
 1. FINALIDADE 

Definir e normalizar os procedimentos relativos às remessas de documentos do Arquivo Geral 
do Exército para o Arquivo Histórico Militar. 
 

2. OBJECTIVO 
Racionalizar os espaços e a utilização do Arquivo Geral do Exército e manter em 
funcionamento o circuito documental com vista à conservação da documentação de valor 
histórico. 
 3. ACÇÕES 
a. O Arquivo Histórico Militar é a entidade arquivística com competência para proceder à 

guarda, tratamento e preservação de todos os documentos de valor histórico relativos ao 
Exército (cf. art.º 7º do RCAE). 

b. Por mútuo acordo, o Arquivo Geral do Exército deve remeter para o Arquivo Histórico 
Militar, a título de incorporação, todos os documentos com interesse histórico, ou seja, 
cujo valor arquivístico justifique a sua conservação permanente. 

c. Os instrumentos de controlo e de referência complementares (classificadores, ficheiros 
auxiliares, índices, etc.), que tenham permitido a recuperação da informação no arquivo 
das U/E/O, devem também ser remetidos para o Arquivo Histórico Militar, acompanhando 
a respectiva documentação. 
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